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7 — Os estabelecimentos de comércio a retalho ou de prestação de serviços devem informar 
os clientes, de forma clara e visível, relativamente às regras de ocupação máxima, funcionamento, 
acesso, prioridade, atendimento, higiene, segurança e outras relevantes aplicáveis a cada esta-
belecimento.

8 — Os estabelecimentos de comércio a retalho ou de prestação de serviços podem encerrar 
em determinados períodos do dia para assegurar operações de limpeza e desinfeção dos funcio-
nários, dos produtos ou do espaço.

Artigo 17.º

Horários

1 — Apenas podem abrir ao público antes das 10:00 h os estabelecimentos que não tenham 
encerrado ao abrigo do disposto no Decreto n.º 3 -A/2021, de 14 de janeiro, bem como, nos termos 
em que sejam admitidos ao abrigo do presente decreto, os salões de cabeleireiro, os barbeiros, 
os institutos de beleza, os restaurantes e similares, as cafetarias, as casas de chá e afins e as 
instalações desportivas.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as atividades de comércio a retalho 
não alimentar e de prestação de serviços em estabelecimentos em funcionamento nos termos do 
presente decreto encerram às 21:00 h durante os dias úteis e às 13:00 h aos sábados, domingos 
e feriados.

3 — As atividades de comércio de retalho alimentar encerram às 21:00 h durante os dias úteis 
e às 19:00 h aos sábados, domingos e feriados.

4 — Os estabelecimentos de restauração e similares encerram às 22:30 h durante os dias de 
semana e às 13:00 h aos sábados, domingos e feriados.

5 — Aos estabelecimentos de restauração e similares integrados em estabelecimentos turísticos 
ou em estabelecimentos de alojamento local aplicam -se os horários referidos no número anterior, 
sem prejuízo de, fora daqueles períodos, ser possível a entrega nos quartos dos hóspedes (room 
service) ou o consumo fora do estabelecimento através de entrega ao domicílio, diretamente ou 
através de intermediário, bem como para disponibilização de refeições ou produtos embalados à 
porta do estabelecimento ou ao postigo (take -away).

6 — Os equipamentos culturais cujo funcionamento seja admitido nos termos do presente 
decreto encerram às 22:30 h durante os dias de semana e às 13:00 h aos sábados, domingos e 
feriados.

7 — No caso de estabelecimentos autorizados a funcionar durante 24 horas por dia ficam os 
mesmos autorizados a reabrir a partir das 08:00 h.

8 — Os horários de funcionamento dos estabelecimentos de comércio a retalho ou de prestação 
de serviços podem ser limitados ou modificados por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da economia.

Artigo 18.º

Exceções às regras de suspensão de atividades, encerramento de estabelecimentos e horários

Ficam excluídos do âmbito de aplicação de quaisquer regras fixadas no presente decreto que 
incidam sobre matéria de suspensão de atividades, de encerramento de estabelecimentos ou de 
horários de abertura, funcionamento ou encerramento de estabelecimentos, independentemente 
da sua localização ou área:

a) Os estabelecimentos onde se prestem serviços médicos ou outros serviços de saúde, 
designadamente hospitais, consultórios e clínicas, clínicas dentárias e centros de atendimento 
médico -veterinário com urgência, e serviços de apoio social, bem como os serviços de suporte 
integrados nestes locais;

b) As farmácias e estabelecimentos de vendas de medicamentos não sujeitos a receita médica;
c) Os estabelecimentos educativos, de ensino e de formação profissional;
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d) Os estabelecimentos turísticos e os estabelecimentos de alojamento local, bem como os 
estabelecimentos que garantam alojamento estudantil;

e) Os estabelecimentos que prestem atividades funerárias e conexas;
f) As atividades de prestação de serviços que integrem autoestradas, designadamente áreas 

de serviço e postos de abastecimento de combustíveis;
g) Os postos de abastecimento de combustíveis não abrangidos pela alínea anterior, bem como 

os postos de carregamento de veículos elétricos, exclusivamente na parte respeitante à venda ao 
público de combustíveis e abastecimento ou carregamento de veículos no âmbito das deslocações 
admitidas nos termos do presente decreto;

h) Os estabelecimentos de prestação de serviços de aluguer de veículos de mercadorias sem 
condutor (rent -a -cargo) e de aluguer de veículos de passageiros sem condutor (rent -a -car);

i) Os estabelecimentos situados no interior de aeroportos situados em território continental, 
após o controlo de segurança dos passageiros.

Artigo 19.º

Vendedores itinerantes

1 — É permitido o exercício de atividade por vendedores itinerantes, para disponibilização 
de bens de primeira necessidade ou de outros bens considerados essenciais na presente conjun-
tura, nas localidades onde essa atividade seja necessária para garantir o acesso a tais bens pela 
população.

2 — A identificação das localidades onde a venda itinerante seja essencial para garantir o 
acesso a bens essenciais pela população é definida por decisão do município, após parecer favo-
rável da autoridade de saúde de nível local territorialmente competente, sendo obrigatoriamente 
publicada no respetivo sítio na Internet.

Artigo 20.º

Feiras e mercados

1 — É permitido o funcionamento de feiras e mercados, mediante autorização do presidente 
da câmara municipal territorialmente competente, de acordo com as regras fixadas nos números 
seguintes.

2 — Para cada recinto de feira ou mercado deve existir um plano de contingência para a doença 
COVID -19, elaborado pelo município competente ou aprovado pelo mesmo, no caso de feiras e 
mercados sob exploração de entidades privadas.

3 — O plano de contingência deve ser disponibilizado no sítio do município na Internet.
4 — A reabertura das feiras e mercados deve ser precedida de ações de sensibilização de 

todos os feirantes e comerciantes, relativas à implementação do plano de contingência e sobre 
outras medidas de prevenção e práticas de higiene.

5 — O plano de contingência referido nos números anteriores deve, com as necessárias 
adaptações, respeitar as regras em vigor para os estabelecimentos de comércio a retalho quanto 
a ocupação, permanência e distanciamento físico, assim como as orientações da DGS, prevendo 
um conjunto de procedimentos de prevenção e controlo da infeção, designadamente:

a) Procedimento operacional sobre as ações a desencadear em caso de doença, sintomas ou 
contacto com um caso confirmado da doença COVID -19;

b) Implementação da obrigatoriedade do uso de máscara ou viseira por parte dos feirantes e 
comerciantes e dos clientes;

c) Medidas de distanciamento físico adequado entre lugares de venda, quando possível;
d) Medidas de higiene, nomeadamente a obrigatoriedade de cumprimento de medidas de 

higienização das mãos e de etiqueta respiratória, bem como a disponibilização obrigatória de 
soluções desinfetantes cutâneas, nas entradas e saídas dos recintos das feiras e mercados, nas 


